
Banco Ã© condenado por pedir apreensÃ£o de carro quitado

O Banco Real foi condenado a pagar R$ 170 mil a uma consumidora por apreender um automÃ³vel
adquirido em financiamento, apesar de todas as parcelas da dÃvida estarem quitadas. O montante
corresponde a dez vezes o valor do carro.

A decisÃ£o Ã© do juiz Josias Menescal, da 12Âª Vara CÃvel de Fortaleza. Ele levou em
consideraÃ§Ã£o o fato de o nome da autora da aÃ§Ã£o ter sido incluÃdo nos Ã³rgÃ£os de restriÃ§Ã£o
ao crÃ©dito para fixar a pena.

Menescal tambÃ©m condenou o banco por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© â??tanto por opor defesa contra
fato incontroverso, bem como por tentar alterar a verdade dos fatosâ?•. O entendimento, baseado no
artigo 18 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, determinou que o Real pague multa de 1% sobre o
valor da causa. Para o juiz, a defesa apresentada pela instituiÃ§Ã£o foi â??risÃvelâ?•.

O banco acusou a consumidora de nÃ£o pagar a terceira parcela do financiamento cinco meses antes da
busca e apreensÃ£o do automÃ³vel. Segundo alegou a autora, a apreensÃ£o foi feita apesar da
apresentaÃ§Ã£o dos comprovantes de pagamento da dÃvida. A sentenÃ§a foi toda embasada no
CÃ³digo de Defesa do Consumidor.

Leia os principais trechos da decisÃ£o

PODER JUDICIÃ•RIO

12Âª VARA CÃ•VEL

FÃ?RUM CLÃ?VIS BEVILÃ•QUA

RUA DES. FLORIANO BENEVIDES, 220- Ã•GUA FRIA

FORTALEZA – CEARÃ•

VISTOS, etc.

Ã? data de 31 de julho de 2003, ingressou TATIANE VIANA DE OLIVEIRA com a presente AÃ§Ã£o
de ReparaÃ§Ã£o de Morais Danos, em desfavor de BANCO ABN AMRO REAL S/A â?? AYMORÃ?
FINANCIAMENTOS, alegando, em apertada sÃntese, o seguinte:

Em 7 de maio de 2002, teria a Autora se obrigado em uma operaÃ§Ã£o financeira perante o Banco â??
Promovido, para a aquisiÃ§Ã£o de um veÃculo marca Volkswagen, modelo Gol 16 V, atravÃ©s do
Contrato para Financiamento com Garantia de AlienaÃ§Ã£o FiduciÃ¡ria de nÂº 20006808161, no valor
de R$ 17.030,88 (dezessete mil e trinta reais e oitenta e oito centavos), divididos em trinta e seis (36)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 475,78 (quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e oito
centavos), tendo ainda pago a quantia, a tÃtulo de entrada, de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), iniciando-se o pagamento das parcelas em 7 de junho de 2002, findando-se o pagamento em 7 de
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maio de 2005;

A 7 de abril de 2003, teria sido surpreendida com o abrupto e inesperado ato de busca e apreensÃ£o de
seu veÃculo, em aÃ§Ã£o que tramitou Ã  11Âª Vara CÃvel desta Comarca;

Tal mandado haveria sido emitido em decorrÃªncia de uma alegada suposta inadimplÃªncia da Autora,
quanto ao pagamento da 3Âª parcela,vencida a 7 de agosto de 2003, afirmando que tal JuÃzo teria sido
induzido em erro por conta da litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© do Promovido;

Afirma que, alÃ©m de ter seu veÃculo retirado de sua esfera de disponibilidade, tambÃ©m teve seu
nome lanÃ§ado nos cadastros de negativaÃ§Ã£o creditÃcia;

Aduz que, quando da apreensÃ£o do veÃculo, que teria ocorrido Ã  casa da Autora, a Oficiala de
JustiÃ§a que realizou o ato teria sido informada que tal parcela teria sido paga e, mesmo assim, levou
em frente a diligÃªncia, apreendendo o veÃculo, mesmo apÃ³s ter sido a esta apresentado o carnet que
demonstraria que a Autora se encontraria rigorosamente em dia com seus pagamentos;

Reafirma que nÃ£o se encontrava em mora em relaÃ§Ã£o a nenhuma parcela do financiamento, quando
do cumprimento do mandado, asseverando que havia pago tal parcela, junto ao banco da Promovente,
ABN AMRO, no dia 7 de agosto de 2002;

Teria sofrido, por conta de tal apreensÃ£o, vexame e humilhaÃ§Ã£o, bem como violaÃ§Ã£o de seu
nome, injustamente lanÃ§ado nos cadastros de maus pagadores, sendo obrigada a, junto Ã  aÃ§Ã£o de
Busca e ApreensÃ£o, pedir a revogaÃ§Ã£o da medida, que foi deferida, sendo, posteriormente, tal
aÃ§Ã£o julgada improcedente e seu autor condenado ao pagamento de honorÃ¡rios e Ã  imediata
entrega do veÃculo;

Afirma que, mesmo diante da materialidade inconteste de sua prova, o Promovido teria interposto
recurso apelatÃ³rio, mantendo, mais, o nome da Autora junto aos cadastros de negativaÃ§Ã£o creditÃ
cia; Pede, assim, sua condenaÃ§Ã£o em morais danos, em R$ 360,000.00 (trezentos e sessenta mil
reais).

Ao pedido, juntou a documentaÃ§Ã£o de fls. 17 a 65.

Regularmente citado, o Promovido contestou o feito, alegando, em apertada sÃntese, o que se segue:

De pronto, afirma que o pedido teria o â??colorido de locupletamente (1) ilÃcitoâ?• (2), dado que,
segundo afirma, â??a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o foi apresentada em juÃzo, quando
presumivelmente a promovente se encontrava em mora. Assim, nÃ£o ocorreu que o Banco sem nenhum
motivo tenha apresentado a medida, porquanto a mesma decorreu de uma situaÃ§Ã£o para ele de
dÃ©bito, em decorrÃªncia do contrato firmado com a promovente, inclusive com notificaÃ§Ã£oâ?•; (3)

Prosseguindo seu raciocÃnio, afirma que, para o Banco, a dÃvida era existente e nÃ£o havia sido
regularmente paga, questionando o comportamento da Autora que, apÃ³s receber a notificaÃ§Ã£o, teria
permanecido em silÃªncio, mesmo sabendo que jÃ¡ teria pago a parcela, afirmando que a Autora estaria
maliciosamente tencionando obter indenizaÃ§Ã£o milionÃ¡ria e enriquecer irregularmente Ã s custas da
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instituiÃ§Ã£o financeira;

Reafirma que, quando interpÃ´s a aÃ§Ã£o, estava certo do inadimplemento, afirmando que â??a
promovente primeiro deixou atrasar o pagamento de uma parcela, a ponto de ser notificada
extrajudicialmente, para fins de constituiÃ§Ã£o em moraâ?• e, â??posteriormente, com a aÃ§Ã£o em
curso, ou pouco antes de sua apresentaÃ§Ã£o, foi atÃ© o Banco e pagou o que era devidoâ?• (4),
afirmando que, embora â??isto nÃ£o consta da exordialâ?•, â??Ã© verossÃmelâ?•, concluindo, assim,
que â??foi a prÃ³pria promovente a culpada de sua desditaâ?• (5);

Depois de rebelar-se, como sÃ³i acontecer, contra a industria do dano moral, afirma que a Autora seria
uma â??aproveitadoraâ?• (6);

Depois de vasta dissertaÃ§Ã£o sobre o tema, tambÃ©m questiona o quantum pedido a tÃtulo
indenizatÃ³rio.

NADA JUNTOU Ã? CONTESTAÃ?Ã?O.

Em bem lanÃ§ada rÃ©plica (7), a Autora rebate as assertivas levantadas pela instituiÃ§Ã£o financeira.

Intimadas as partes, afirmaram nÃ£o haver interesse em compor amigavelmente a lide.

Proferi o despacho de fl. 95, entendendo haver necessidade de produÃ§Ã£o de depoimentos pessoais e
testemunhais.

Eis, pois, o que havia por ser relatado.

DECIDO.

Inobstante o despacho de fl. 95, Ã  uma melhor anÃ¡lise dos fatos, verifico tratar-se matÃ©ria Ãºnica e
exclusivamente de direito, desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de quaisquer outras provas.

E, de mais a mais, TAL DESPACHO NÃ?O FOI PUBLICADO E NENHUMA DAS PARTES,
INTIMADA.

Ã?, evidentemente, caso de julgamento antecipado.

Ã? de se consignar, de princÃpio, tratar-se de RELAÃ?Ã?O DE CONSUMO.

A relaÃ§Ã£o entre a Autora e o Promovido Ã© obviamente de consumo, a teor dos arts. 2 e 3 de citada
CodificaÃ§Ã£o:

â??Art. 2Â° Consumidor Ã© toda pessoa fÃsica ou jurÃdica que adquire ou utiliza produto ou serviÃ§o
como destinatÃ¡rio final.
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(…)

Art. 3Â° Fornecedor Ã© toda pessoa fÃsica ou jurÃdica, pÃºblica ou privada, nacional ou estrangeira,
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produÃ§Ã£o, montagem,
criaÃ§Ã£o, construÃ§Ã£o, transformaÃ§Ã£o, importaÃ§Ã£o, exportaÃ§Ã£o, distribuiÃ§Ã£o ou
comercializaÃ§Ã£o de produtos ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os.

Â§ 1Â° Produto Ã© qualquer bem, mÃ³vel ou imÃ³vel, material ou imaterial.

Â§ 2Â° ServiÃ§o Ã© qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneraÃ§Ã£o,
inclusive as de natureza bancÃ¡ria, financeira, de crÃ©dito e securitÃ¡ria, salvo as decorrentes das
relaÃ§Ãµes de carÃ¡ter trabalhista. (8)

Como nÃ£o hÃ¡ preliminares a se enfrentar, adentro, de imediato, no meritum causae:

Pleiteia a Autora ser indenizada por danos morais.

O dano moral encontra-se expressamente admitido por nossa Carta Magna, mais expressamente em seu
art. 5Âº, inciso V, abaixo transcrito:

â??Art. 5Âº – Todos sÃ£o iguais perante a lei, sem distinÃ§Ã£o de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no PaÃs a inviolabilidade do direito Ã  vida, Ã  liberdade, Ã 
igualdade, Ã  seguranÃ§a e Ã  propriedade, nos termos seguintes:

(…)

V – Ã© assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, alÃ©m da indenizaÃ§Ã£o por dano
material, moral ou Ã  imagem.â?•

O CÃ³digo de ProteÃ§Ã£o e Defesa do Consumidor, igualmente dispÃµe sobre o dano moral, em seu
art. 6Âº:

â??SÃ£o direitos bÃ¡sicos dos consumidores:

(…)

VI – a efetiva prevenÃ§Ã£o e reparaÃ§Ã£o de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e
difusos;â?•

NÃ£o sÃ³. Tal extraordinÃ¡rio instrumento de defesa do Consumidor, tambÃ©m consigna, em tal
artigo, a possibilidade de inversÃ£o do Ã´nus da prova, â??quando, a critÃ©rio do juiz, for verossÃmil
a alegaÃ§Ã£o ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinÃ¡rias de experiÃªnciasâ?•:

â??VIII – a facilitaÃ§Ã£o da defesa de seus direitos, inclusive com a inversÃ£o do Ã´nus da prova, a
seu favor, no processo civil, quando, a critÃ©rio do juiz, for verossÃmil a alegaÃ§Ã£o ou quando for
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ele hipossuficiente, segundo as regras ordinÃ¡rias de experiÃªncias;â?•

Doutrinariamente, tem-se que danos morais sÃ£o lesÃµes sofridas pelas pessoas, fÃsicas ou jurÃdicas,
em certos aspectos de sua personalidade, em razÃ£o das investidas injustas de outrem. SÃ£o, desta
forma, aqueles que atingem a moralidade e afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos,
vexames, dores, enfim, sentimentos e sensaÃ§Ãµes negativas (9). Enfim, sÃ£o o conjunto de tudo
aquilo que nÃ£o Ã© susceptÃvel de valor econÃ´mico (10).

NÃ£o hÃ¡ dÃºvida que o mesmo Ã©, hodiernamente, indenizÃ¡vel de per si, quanto em cumulaÃ§Ã£o
com danos materiais (11).

Fica claro, no caso em tela, que a Autora tenciona o chamado â??Dano Moral Puroâ?•, que pode ser
definido como a privaÃ§Ã£o ou diminuiÃ§Ã£o daqueles bens que tÃªm um valor precÃpuo na vida do
homem e que sÃ£o a paz, a tranqÃ¼ilidade de espÃrito, dentre outros valores.

Ã? jurisprudÃªncia, colhe-se:

â??EMENTA: DANO MORAL PURO. CARACTERIZAÃ?Ã?O. Sobrevindo, em razÃ£o de ato ilÃ
cito, perturbaÃ§Ã£o nas relaÃ§Ãµes psÃquicas, na tranqÃ¼ilidade, nos sentimentos e nos afetos de
uma pessoa, configura-se o dano moral, passÃvel de indenizaÃ§Ã£o. Recurso especial conhecido e
provido.â?• (12)

NÃ£o resta dÃºvida, portanto, que, ao ter seu veÃculo injustificadamente apreendido, mesmo nÃ£o
estando em mora, sofreu a Autora â??perturbaÃ§Ã£o nas relaÃ§Ãµes psÃquicas, na tranqÃ¼ilidade,
nos sentimentos e nos afetosâ?•.

Ademais, dada Ã  inversÃ£o do onus probandi que ora reconheÃ§o e aplico, tanto devido Ã 
verossimilhanÃ§a dos fatos, como pela hipossuficiÃªncia da Autora, caberia AO RÃ?U
DEMONSTRAR QUE NÃ?O HOUVE TAL FATO.

Em sua contestaÃ§Ã£o, o Promovido afirma que â??a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o foi apresentada
em juÃzo, quando presumivelmente a promovente se encontrava em mora. Assim, nÃ£o ocorreu que o
Banco sem nenhum motivo tenha apresentado a medida, porquanto a mesma decorreu de uma
situaÃ§Ã£o para ele de dÃ©bito, em decorrÃªncia do contrato firmado com a promovente, inclusive
com notificaÃ§Ã£oâ?• (13).

Prosseguindo seu raciocÃnio, afirma que, para o Banco, a dÃvida era existente e nÃ£o havia sido
regularmente paga, questionando o comportamento da Autora que, apÃ³s receber a notificaÃ§Ã£o, teria
permanecido em silÃªncio, mesmo sabendo que jÃ¡ teria pago a parcela, afirmando que a Autora estaria
maliciosamente tencionando obter indenizaÃ§Ã£o milionÃ¡ria e enriquecer irregularmente Ã s custas da
instituiÃ§Ã£o financeira. Reafirma que, quando interpÃ´s a aÃ§Ã£o, estava certo do inadimplemento,
afirmando que â??a promovente primeiro deixou atrasar o pagamento de uma parcela, a ponto de ser
notificada extrajudicialmente, para fins de constituiÃ§Ã£o em moraâ?• e, â??posteriormente, com a
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aÃ§Ã£o em curso, ou pouco antes de sua apresentaÃ§Ã£o, foi atÃ© o Banco e pagou o que era
devidoâ?• (14), afirmando que, embora â??isto nÃ£o consta da exordialâ?•, â??Ã© verossÃmelâ?•,
concluindo, assim, que â??foi a prÃ³pria promovente a culpada de sua desditaâ?•.

Ã? risÃvel a defesa ofertada.

De pronto, cabe observar que o RÃ©u NÃ?O JUNTOU NENHUMA PROVA DE SUAS
ASSERTIVAS!

Da defesa ofertada, Ã© possÃvel perceber-se nitidamente o seguinte:

O Banco parece desconhecer que a notificaÃ§Ã£o enviada ao Consumidor Ã© exigÃªncia legal e
pressuposto de constituiÃ§Ã£o vÃ¡lida do processo de Busca e ApreensÃ£o, prevista pelo
inconstitucional Decreto-Lei nÂº 911/69, sendo sua derradeira chance de, querendo (e podendo,
lÃ³gico…), quitar sua dÃvida junto Ã  instituiÃ§Ã£o financeira, sem precisar sujeitar-se aos Ã´nus da
sucumbÃªncia, inclusive honorÃ¡rios advocatÃcios.

Ao que parece, o Banco entende tal notificaÃ§Ã£o como mero entrave burocrÃ¡tico. Desta forma,
constitui-se um DIREITO do devedor, querendo, satisfazer o pagamento de sua dÃvida. NÃ£o pode,
assim o Banco alegar, em sua defesa, que a Autora sÃ³ teria satisfeito a obrigaÃ§Ã£o APÃ?S receber a
notificaÃ§Ã£o, como se isto fosse mÃ¡-fÃ© da mesma, dado que, repita-se, tal ato se constitui, em
verdade, um DIRETO da mesma;

A defesa do Banco, apesar de ter tido o tempo legal para, querendo, ter vistas dos autos fora de
Secretaria nÃ£o fez uso deste direito ou, entÃ£o, nÃ£o se deu ao trabalho, sequer, de examinar a
documentaÃ§Ã£o acostada Ã  Exordial. Isto porque, se tivesse tido o cuidado de ver tal
documentaÃ§Ã£o, perceberia, sem a menor chance de remota dÃºvida, que a aÃ§Ã£o de Busca e
ApreensÃ£o foi interposta pela suposta mora da parcela de nÂº 03, vencida, segundo informa a Inicial
de tal aÃ§Ã£o, no dia 07/08/02 (15), sendo a notificaÃ§Ã£o realizada no dia 22 de janeiro de 2003 (16),
tendo a aÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o a data de 24 de janeiro de 2003 (17). Ocorre que, de acordo
com a prova material inconteste de fl. 38, A PARCELA DE NÂº 03 FOI PAGA Ã? DATA DE SEU
VENCIMENTO, QUAL SEJA, 07 DE AGOSTO DE 2002, JUNTO AO PRÃ?PRIO BANCO,
PORTANTO, NADA MAIS, NADA MENOS, QUE CINCO MESES ANTES DA INTERPOSIÃ?Ã?O
DA AÃ?Ã?O DE BUSCA E APREENSÃ?O!!!!!!

Ã? de se indagar: como fica a defesa do banco apÃ³s a prova de tais fatos?

NÃ£o hÃ¡ resposta a tal perquiriÃ§Ã£o.

Contra fatos, nÃ£o hÃ¡ argumentos.

Ã? interessante notar, no entanto, como as instituiÃ§Ãµes financeiras e grandes corporaÃ§Ãµes
â??santificamâ?• seus sistemas, argumentando-os infalÃveis, quando , em verdade, os mesmos estÃ£o
extremante longe de tal predicado.

Em seu afÃ£ da busca de tal infalibilidade, chegam, mesmo, a parafrasear o famoso Callamandrei, ao
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pregar aos quatro ventos que â??o que nÃ£o estÃ¡ nem nossos sistemas, nÃ£o existeâ?•.

E o consumidor que se vire para provar o contrÃ¡rio…

O art. 22 do CÃ³digo de ProteÃ§Ã£o e Defesa do Consumidor dispÃµe o seguinte:

â??Art. 22. Os Ã³rgÃ£os pÃºblicos, por si ou suas empresas, concessionÃ¡rias, permissionÃ¡rias ou sob
qualquer outra forma de empreendimento, sÃ£o obrigados a fornecer serviÃ§os adequados, eficientes,
seguros e, quanto aos essenciais, contÃnuos.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigaÃ§Ãµes referidas neste
artigo, serÃ£o as pessoas jurÃdicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma
prevista neste cÃ³digo.â?• (18)

Mais uma vez consigno, por imperioso: NÃ?O SÃ? A PARCELA 03 FOI PAGA NA DATA DE SEU
VENCIMENTO, COMO O FOI EM UMA AGÃ?NCIA DO PRÃ?PRIO BANCO.

Ultrapassado tal ponto, hÃ¡ se examinar se existente o dever de indenizar, dado que a Primeira
Promovida imputa Ã  Autora a total responsabilidade pelos fatos ocorridos, rebelando-se, inclusive,
contra o que denominou de â??indÃºstria do dano moralâ?•.

A resposta Ã© cristalinamente positiva.

Afinal, ao ingressar com AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, alegando o impagamento de parcela paga
mais de CINCO meses, tendo chegado a tomar o veÃculo da Autor, alÃ©m de enviar seu nome aos
cadastros de negativaÃ§Ã£o creditÃcia, demonstrou o RÃ©u absurda irresponsabilidade. E deve, por
isso, se sujeitar.

A este respeito, transcrevo decisÃ£o do Eg. Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal:

â??Ementa: CIVIL. CONSUMIDOR. CARTÃ?O DE CRÃ?DITO. FRAUDE POR TERCEIROS.
UTILIZAÃ?Ã?O INDEVIDA. INSCRIÃ?Ã?O NO SPC/SERASA. TELEMARKING.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. ENVIANDO CARTÃ?O
DE CRÃ?DITO A CONSUMIDOR, POR SERVIÃ?O DE TELEMARKETING, E OCORRENDO
EXTRAVIO COM UTILIZAÃ?Ã?O FRAUDULENTA POR TERCEIRO, RESPONDE A
INSTITUIÃ?Ã?O CONTRATANTE; TEOR DO ART. 186, DO CCB/02. 2. INTELIGÃ?NCIA E
APLICAÃ?Ã?O DO ART. 14, DO CDC. SERVIÃ?O NÃ?O PRESTADO. DEVER DE INDENIZAR
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÃ?NCIA DE CULPA. FALHA EM SISTEMA DE
CONTRATAÃ?Ã?O DE CLIENTES. RISCO DO NEGÃ?CIO JURÃ•DICO. 3. NEGATIVAÃ?Ã?O
INDEVIDA. CULPA PELO FATO DO SERVIÃ?O. DANOS MORAIS. “QUANTUM” FIXADO
DENTRO DOS PARÃ?METROS LEGAIS. PRINCÃ•PIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. 4. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÃ?NIMEâ?• (19) (20)

Ã? de se perquirir: Qual seria o objetivo do banco em querer a produÃ§Ã£o de prova testemunhal e
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pessoal?

Afinal, nÃ£o pode o mesmo negar os fatos. NÃ£o pode querer negar a interposiÃ§Ã£o da AÃ§Ã£o de
Busca e ApreensÃ£o; NÃ£o pode negar que o veÃculo foi apreendido; NÃ£o pode negar que houve a
inscriÃ§Ã£o nos Ã³rgÃ£os de maus pagadores (afinal, nÃ£o contestou este fato); e, por Ãºltimo, nÃ£o
pode negar que a parcela havia sido paga, em agÃªncia do prÃ³prio banco, a mais de cinco meses
ANTES do ingresso da malfadada aÃ§Ã£o no JuÃzo CÃvel da 11Âª Vara.

Ultrapassado o exame da existÃªncia do dano moral, o que se conclui de forma positiva, hÃ¡ de se
examinar a questÃ£o do quantum.

Em seu pedido inicial, a Autora pediu a condenaÃ§Ã£o em danos morais, no valor de R$ 360.00,00
(trezentos e sessenta mil reais).

A jurisprudÃªncia pÃ¡tria tem entendido, reiteradamente, que a reparaÃ§Ã£o do dano moral tem
natureza tambÃ©m punitiva, aflitiva para o ofensor, com o que tem a importante funÃ§Ã£o, entre
outros efeitos, de evitar que se repitam situaÃ§Ãµes semelhantes, de vexames e humilhaÃ§Ãµes aos
clientes dos estabelecimentos comerciais, e que deve em conta ser levada a condiÃ§Ã£o econÃ´mico-
financeira do ofensor, sob pena de nÃ£o haver nenhum carÃ¡ter punitivo ou aflitivo (21).

A doutrina tambÃ©m entende desta forma, ou seja, que a reparaÃ§Ã£o do dano moral tem, tambÃ©m,
um carÃ¡ter de puniÃ§Ã£o ao infrator (22).

Esta Ã©, tambÃ©m, a opiniÃ£o de CARLOS ALBERTO BITTAR, ao dizer que:

â??De outra parte, quanto ao lesante, objetiva a reparaÃ§Ã£o impingir-lhe sanÃ§Ã£o, a fim de que
nÃ£o volte a praticar atos lesivos Ã  personalidade de outrem.â?• (23)

Mais Ã  frente, continua o ilustre Professor:

â??Assim, em hipÃ³teses de lesionamento, cabe ao agente suportar as conseqÃ¼Ãªncias de sua
atuaÃ§Ã£o, desestimulando-se, com a atribuiÃ§Ã£o de pesadas indenizaÃ§Ãµes, atos ilÃcitos
tendentes a afetar os referidos aspectos da personalidade humana.â?• (24)

IdÃªntica a opiniÃ£o do Ministro jÃ¡ aposentado (25) do STJ Paulo Roberto Saraiva da Costa Leite: (26)

â??A indenizaÃ§Ã£o por dano moral, contrariamente ao que ocorre com a concernente ao dano
material, nÃ£o se funda na restitutio in integrum, pois Ã© impossÃvel repor o estado anterior Ã 
lesÃ£o, em decorrÃªncia mesmo do efeito desta. Outra Ã© a sua natureza jurÃdica. Consoante
Windscheid, visa a compensar a sensaÃ§Ã£o de dor da vÃtima com uma sensaÃ§Ã£o agradÃ¡vel em
contrÃ¡rio. A indenizaÃ§Ã£o tem, pois, carÃ¡ter compensatÃ³rio.

â??A compensaÃ§Ã£o pode residir, inclusive, no simples reconhecimento judicial, a exemplo das
conhecidas aÃ§Ãµes de um dÃ³lar dos norte-americanos. Sem embargo de ser possÃvel, em alguns
casos, outra modalidade de reparaÃ§Ã£o, consiste a regra na reparaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria. De acordo com
o que escorreitamente observa Maria Helena Diniz, traduzindo o pensamento que predomina na doutrina
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e na jurisprudÃªncia, a reparaÃ§Ã£o em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mÃ¡goa,
dor, tristeza, angÃºstia, pela superveniÃªncia de sensaÃ§Ãµes positivas de alegria, satisfaÃ§Ã£o, pois
possibilitaria ao ofendido algum prazer que, em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

Nessa ordem de idÃ©ias, tem-se que a reparaÃ§Ã£o deve ser proporcional Ã  intensidade da dor, que, a
seu turno, diz com a importÃ¢ncia da lesÃ£o para quem a sofreu. NÃ£o se pode perder de vista,
porÃ©m, que Ã  satisfaÃ§Ã£o compensatÃ³ria soma-se tambÃ©m o sentido punitivo da
indenizaÃ§Ã£o, de maneira que assume especial relevo na fixaÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio a
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do causador do dano.

Proceder Ã  estimaÃ§Ã£o adequada, porÃ©m, Ã© tarefa das mais difÃceis. Aqui e alÃ©m fronteiras,
Ã© grande a preocupaÃ§Ã£o com essa delicada questÃ£o. NÃ£o existe, ainda, a balanÃ§a exata,
cientificamente certa, na qual se pudesse pesar os imponderÃ¡veis da justiÃ§a e com a ajuda da qual o
cuique tribuere pudesse se materializar sem a interferÃªncia do arbÃtrio judicial, como assinala Wilson
Melo da Silva, ao advertir sobre a necessidade de separar as aspiraÃ§Ãµes justas das miragens do lucro.

Tem sido Ã¡rdua a busca de critÃ©rios mais precisos, com a doutrina e a jurisprudÃªncia indicando-nos
alguns, mas nÃ£o hÃ¡ como eliminar-se uma certa dose de subjetivismo na liquidaÃ§Ã£o de dano
moral, como bem ressaltou o Ministro Athos Carneiro no voto que proferiu no Resp nÂº 3003/MA.

Com efeito, nÃ£o hÃ¡ um parÃ¢metro prÃ³prio para estimar-se o valor a ressarcir, tal asseverou o
Ministro Barros Monteiro, em palestra no Tribunal Regional Federal da 3Âª RegiÃ£o, acrescentando
que hÃ¡ o Juiz de recorrer aos princÃpios da eqÃ¼idade, ao bom senso, ao arbitrium boni viri, com
menÃ§Ã£o ao magistÃ©rio de CÃ¡io MÃ¡rio da Silva Pereira, segundo o qual a soma nÃ£o deve ser
tÃ£o grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tÃ£o pequena que se torne inexpressiva.

Os excessos sÃ³ levam Ã  desmoralizaÃ§Ã£o do instituto. Em suma, o que se deve ter em vista Ã© o
princÃpio da razoabilidade, cuja aplicaÃ§Ã£o em nosso direito tem hoje o mais largo espectro. A
liquidaÃ§Ã£o do dano moral Ã© procedida na forma do art. 1553 do CÃ³digo Civil, ou seja, por
arbitramento, nada impedindo, porÃ©m, que o juiz fixe desde logo o valor da indenizaÃ§Ã£o, quando
possÃvel. (Resp 6048-RJ). NÃ£o comporta pensionamento, que Ã© prÃ³prio da indenizaÃ§Ã£o por
dano material, como ressuma do art. 1539 do CÃ³digo Civil.â?•

NÃ£o hÃ¡ outro entendimento possÃvel, jÃ¡ que se compensam, com essas verbas, as angÃºstias, as
dores, as afliÃ§Ãµes, os constrangimentos e, enfim, as situaÃ§Ãµes vexatÃ³rias em geral a que a
instituiÃ§Ã£o financeira tenha exposto o lesado, com sua conduta indevida .

Desta forma, vÃª-se, sem sombra de dÃºvidas, que o Magistrado, ao arbitrar o valor do dano, deve ter
em mente o dÃºplice objetivo do mesmo, qual seja, compensar o lesado, dando-lhe atenuaÃ§Ã£o ao
dano que sofreu e, quanto ao lesado, desestimular a reiteraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de tais danos, infligindo-
lhe pesada pena em sua parte mais sensÃvel, o bolso.

Antes de fixar o valor indenizatÃ³rio, se me convÃ©m, por igual, consignar que tal fixaÃ§Ã£o deve
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levar em conta o nÃ£o enriquecimento ilÃcito da Autora, quanto Ã  capacidade do causador do dano.

Ã? notÃ³rio o enorme lucro advindo ao RÃ©u, como Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras de modo geral,
desde o governo FHC, de nada saudosa memÃ³ria, e no atual, com sua polÃtica de tudo para o capital.

A este respeito, veja-se o artigo abaixo transcrito:

â??Bancos: Grupo de sete instituiÃ§Ãµes tem os maiores ganhos com crÃ©dito, cÃ¢mbio e as tarifas
bancÃ¡rias. Resultado positivo jÃ¡ chega a 30,86%. O lucro lÃquido de sete instituiÃ§Ãµes que jÃ¡
publicaram seus balanÃ§os cresceu 30,86% no primeiro semestre do ano em relaÃ§Ã£o ao mesmo perÃ
odo do ano anterior, saindo de R$ 2,12 bilhÃµes para R$ 2,78 bilhÃµes, segundo levantamento da ABM
Consulting.

EstÃ£o nessa amostragem Bradesco, ItaÃº, Banespa, RibeirÃ£o Preto, Mercantil e Modal. A receita de
intermediaÃ§Ã£o financeira dos bancos cresceu 52,3%, chegando a R$ 21,12 bilhÃµes, com o aumento
das receitas com crÃ©dito, tÃtulos e valores mobiliÃ¡rios e resultado de cÃ¢mbio. O maior
responsÃ¡vel pelo crescimento da receita de intermediaÃ§Ã£o foi o crescimento da receita com
crÃ©dito.

A alta dos juros ajudou a elevar o resultado de operaÃ§Ãµes de crÃ©dito em 69,7% em relaÃ§Ã£o ao
mesmo perÃodo do ano passado- o ganho com os emprÃ©stimos cresceu de R$ 6,212 bilhÃµes para R$
10,5 bilhÃµes neste grupo de bancos.

AlÃ©m disso, tambÃ©m contribuiu para elevar o ganho com crÃ©dito o crescimento da carteira, que
apresenta saldo 44,5% acima da carteira de junho do ano passado. O resultado de cÃ¢mbio das
instituiÃ§Ãµes juntas cresceu 200%, atingindo R$ 1,21 bilhÃ£o. O resultado com tÃtulos e valores
mobiliÃ¡rios cresceu 28,17%, chegando a R$ 7,936 bilhÃµes.

Ã? parte os ganhos ligados ao crÃ©dito e operaÃ§Ãµes cambiais, os bancos conseguiram neste perÃ
odo elevar em 57% a receita de serviÃ§os, cobrando entre tarifas e outros serviÃ§os, como taxa de
administraÃ§Ã£o de fundos, nada menos que R$ 5,369 bilhÃµes. O resultado bruto de
intermediaÃ§Ã£o cresceu 14,5%, atingindo R$ 7,501 bilhÃµes.

As despesas de pessoal surpreenderam no perÃodo, com crescimento, apesar do enxugamento
generalizado no setor bancÃ¡rio. O resultado da amostra foi influenciado pelo Banespa, que teve despesa
acima de R$ 1 bilhÃ£o com o Programa de DemissÃ£o VoluntÃ¡ria (PDV). O conjunto de despesas de
pessoal e administrativas das instituiÃ§Ãµes cresceu 25%, atingindo R$ 8,19 bilhÃµes.

Os ativos totais deste grupo de instituiÃ§Ãµes cresceram 22% nos Ãºltimos 12 meses, saindo de R$
175,96 bilhÃµes para R$ 215,87 bilhÃµes. As provisÃµes para crÃ©ditos de liquidaÃ§Ã£o duvidosa
tiveram crescimento de 52% no perÃodo, subindo de R$ 1,06 bilhÃ£o para R$ 1,62 bilhÃ£o, jÃ¡
prevendo perdas maiores em emprÃ©stimos a partir do segundo semestre.

O Ãndice de imobilizaÃ§Ã£o das instituiÃ§Ãµes ficou estÃ¡vel, em 52% em junho de 2000 e 53% em
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junho desde ano. O Ãndice de capitalizaÃ§Ã£o mÃ©dio das instituiÃ§Ãµes diminuiu de 12% para
prÃ³ximo dos 10%, prÃ³ximo ao limite de BasilÃ©ia de 11%.

A rentabilidade sobre o patrimÃ´nio lÃquido subiu de 11% para 14% neste grupo. Refletindo a
elevaÃ§Ã£o da carteira de crÃ©dito, a alavancagem deste grupo de sete bancos cresceu de 8,3% em
junho do ano passado para 9,9% em junho deste ano. o Ãndice de liquidez corrente dos bancos
aumentou, de 0,92 para 0,94.

O custo de intermediaÃ§Ã£o das instituiÃ§Ãµes cresceu ligeiramente, de 5% para 7%. (28) (29)â?•.

NÃ£o Ã© Ã  toa que nosso paÃs estÃ¡, desde entÃ£o, sendo visto pelas instituiÃ§Ãµes financeiras
como um verdadeiro paraÃso, diante da absoluta passividade e cumplicidade do Banco Central e do
prÃ³prio Poder Executivo.

Ã? de se constatar que, apÃ³s a assunÃ§Ã£o do atual mandatÃ¡rio maior da RepÃºblica, as coisas
continuam exatamente iguais ou, pior, tornaram-se ainda mais difÃceis para o consumidor.

Eleito com a esperanÃ§a de alterar o entÃ£o lastimÃ¡vel estado de coisas, o atual governo nÃ£o sÃ³
manteve a suicida polÃtica econÃ´mica tristemente legada por seu sucessor de tÃ£o pouco saudosa
memÃ³ria, como, em alguns casos, atÃ© fez questÃ£o de ir nesta mais e mais fundo.

Esta percepÃ§Ã£o — e conseqÃ¼ente decepÃ§Ã£o — nÃ£o pertence unicamente ao SignatÃ¡rio.
LUIS FERNANDO VERÃ•SSIMO, com a acuidade e incisividade que lhes sÃ£o peculiares, escreveu,
no dia 7 de marÃ§o deste 2005 a seguinte crÃ´nica:

â??Segunda opiniÃ£o

Todas as opiniÃµes sobre o gÃªnero humano sÃ£o suspeitas porque sÃ£o de gente. Ã? impossÃvel ser
completamente objetivo sobre a prÃ³pria espÃ©cie. Mesmo as opiniÃµes mais negativas sobre o ser
humano tÃªm esta falha de origem: sÃ£o de seres humanos. O misantropo odeia os outros porque nÃ£o
correspondem ao seu ideal do que pode ser a humanidade, o cara que se odeia tambÃ©m se julga por
um parÃ¢metro exaltado do que significaria ser um bom membro da sua raÃ§a.

Portanto nem a autocrÃtica humana Ã© confiÃ¡vel. Quando nos elogiamos, entÃ£o, falta-nos a mÃ
nima credibilidade. NÃ£o temos o distanciamento indispensÃ¡vel, nÃ£o temos a isenÃ§Ã£o
necessÃ¡ria, nÃ£o temos a segunda opiniÃ£o. Que sÃ³ viria quando os bichos – ou mesmo as paredes e
os postes – comeÃ§assem a falar a nosso respeito, baseados em anos de observaÃ§Ã£o. NÃ£o sei se
terÃamos estrutura para ouvir o que nossos utensÃlios domÃ©sticos pensam de nÃ³s. Para nÃ£o falar
nos nossos cachorros e nos nossos espelhos. Mas toda esta pseudofilosofia Ã© para comentar a polÃtica
econÃ´mica do governo.

Depois de passar oito anos criticando a polÃtica econÃ´mica do governo anterior, o governo Lula nÃ£o 
sÃ³ abraÃ§ou a mesma polÃtica como apalpou-lhe a bunda, com uma familiaridade que ninguÃ©m 
imaginava. Uma das primeiras coisas que o Palocci disse depois de ser empossado como o novo Malan
foi que dobraria o superÃ¡vit primÃ¡rio, justamente aquele ralo pelo qual, segundo o discurso antigo,
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sumia o dinheiro do “social”. O resto da polÃtica econÃ´mica tambÃ©m foi mantido, em alguns casos
com maior rigor.

Ouviu-se entÃ£o que o PT trocara o ideal pelo possÃvel e a poesia pela responsabilidade e aderira ao
inevitÃ¡vel, que Ã© a forma mais prÃ¡tica de ser inteligente, ou mais inteligente de ser prÃ¡tico. Estava
confessando que nÃ£o existe alternativa, a nÃ£o ser poÃ©tica, para a ortodoxia antes execrada. Que
nÃ£o existe segunda opiniÃ£o possÃvel. E nÃ£o existe mesmo, a nÃ£o ser que se procure longe da
raÃ§a que domina o pensamento econÃ´mico nacional e ocupa a Fazenda e o Banco Central e que,
como a raÃ§a humana, sÃ³ pode ter uma opiniÃ£o a seu prÃ³prio respeito e a respeito do que Ã© e
nÃ£o Ã© inevitÃ¡vel.

Uma opiniÃ£o suspeita nÃ£o porque seus membros nÃ£o sejam respeitÃ¡veis, mas porque nÃ£o Ã© da
sua natureza pensar diferente. HÃ¡ naÃ§Ãµes inteiras em que uma segunda opiniÃ£o sobre a ortodoxia
monetarista prevaleceu e estÃ£o fazendo diferente. Aqui hÃ¡ economistas e analistas que pensam
diferente e tÃªm outra opiniÃ£o sobre como fazer. Mas sÃ£o tratados como se pertencessem a outra
espÃ©cieâ?•. (30) (31).

O capital financeiro hoje tudo pode.

Mudou-se, para agradÃ¡-lo, nÃ£o sÃ³ a ConstituiÃ§Ã£o Federal, expurgando o incÃ´modo limite de
juros, como tambÃ©m vÃ¡rias outras leis, como a de falÃªncias, onde o prÃ³prio fisco sÃ³ receberÃ¡ se
e quando os bancos tiverem feito a festa.

Como resultado, a lucratividade dos bancos sobe cada vez mais e mais.

A este respeito, entendo necessÃ¡ria transcrever outra matÃ©ria da revista ISTOÃ?, a Ãºnica que tem se
mantido independente, nÃ£o tendo se transformado em tribuna de defesa da polÃtica econÃ´mica do
governo — seja ele qual for:

â??Sistema financeiro

Um show de bilhÃµes

Bancos ampliam ganhos em 2004 e continuam batendo

recordes de lucratividade

Lino Rodrigues

Foi, literalmente, um show. Na semana passada, o setor bancÃ¡rio comemorou a melhor safra de
balanÃ§os de sua histÃ³ria. Banco do Brasil, Bradesco e ItaÃº, sÃ³ para ficar nos trÃªs maiores,
divulgaram lucros acima de R$ 3 bilhÃµes (somados, o lucro dos trÃªs supera os R$ 9 bilhÃµes). O
ItaÃº, da famÃlia Setubal, conseguiu se superar. Em 2003, o banco jÃ¡ havia atingido o melhor
resultado do setor, com ganhos de R$ 3,1 bilhÃµes. Em 2004, foram R$ 3,8 bilhÃµes (crescimento de

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 12
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/04/2005



20% em relaÃ§Ã£o ao ano anterior), o maior lucro lÃquido da histÃ³ria do banco e do sistema
bancÃ¡rio brasileiro. O presidente da instituiÃ§Ã£o, Roberto Setubal, fez o que qualquer cidadÃ£o que
recebesse R$ 3,8 bilhÃµes faria: rasgou elogios ao Banco Central e disse que a polÃtica de juros altos
estÃ¡ correta. E como.

Investimentos em tÃtulos pÃºblicos e operaÃ§Ãµes de crÃ©ditos garantiram boa parte do lucros dos
bancos em 2004. AÃ estÃ£o os ganhos com os juros altos. TambÃ©m contribuÃram para os excelentes
resultados, o crescimento da cobranÃ§a de tarifas. Hoje, 19,3% das receitas vÃªm dos serviÃ§os
bancÃ¡rios. Em 1994, nÃ£o chegava a 9%. Quem tem conta em banco sabe o que Ã© isso porque sente
no bolso. Tudo isso tem garantido ao sistema financeiro uma lucratividade cada vez maior. Em 1999, a
rentabilidade sobre o patrimÃ´nio lÃquido das instituiÃ§Ãµes financeiras era de 11,6%. Em 2004, bateu
nos 18,4%. Nos Estados Unidos, deve fechar em 14%, em 2004. Ao contrÃ¡rio da indÃºstria, que,
apesar de ter tido uma rentabilidade, na mÃ©dia, superior aos bancos, em 2004, as instituiÃ§Ãµes
bancÃ¡rias vÃªm ampliando sua rentabilidade ao longo dos anos.

Em 2005, mesmo se a economia confirmar as previsÃµes de crescimento e o Banco Central adotar 
uma polÃtica de reduÃ§Ã£o das taxas de juros, sinalizada na Ãºltima ata do Copom, os bancos 
devem continuar aumentando seus ganhos. â??Eles estÃ£o sempre Ã  procura de novas formas de 
rentabilidadeâ?•, diz MÃ¡rcio Bandeira, consultor da Global Invest. Seu colega Einar Rivera, da 
EconomÃ¡tica, tambÃ©m acredita que os altos lucros das instituiÃ§Ãµes, especialmente das cinco 
maiores, devem se manter ao longo deste ano. AlguÃ©m dÃºvida?â?•(32)

(…)

TÃ£o grandes sÃ£o os privilÃ©gios dos bancos, que atÃ© o prÃ³prio FMI â?? Fundo MonetÃ¡rio
Internacional (33), que nÃ£o se destaca exatamente pela defesa do consumidor, recentemente os criticou.

Transcrevo, novamente, artigo da revista ISTOÃ?:

â??PolÃtica econÃ´micaâ?•

AtÃ© o FMI…

Estudo de economistas do Fundo indica que juros sÃ£o altos porque nÃ£o hÃ¡ concorrÃªncia bancÃ¡ria
no PaÃs

SÃ´nia Filgueiras
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Um estudo produzido no Fundo MonetÃ¡rio Internacional (FMI), quem diria, pÃ´s o dedo na 
ferida. Uma longa anÃ¡lise sobre reformas e estabilizaÃ§Ã£o na AmÃ©rica Latina divulgada na 
terÃ§a-feira 8, assinada por sete graduados economistas da instituiÃ§Ã£o, entre eles o diretor do 
Fundo para as AmÃ©ricas, Anoop Singh, e o chefe da missÃ£o que examina as contas brasileiras, 
Charles Collyns, sugere que os bancos no Brasil praticam spreads altÃssimos (a diferenÃ§a entre 
os juros que pagam aos aplicadores e o que cobram dos devedores) porque, entre outros motivos, 
falta competiÃ§Ã£o ao setor.

No capÃtulo dedicado aos problemas dos sistemas financeiros da regiÃ£o, os autores incluÃram uma
conclusÃ£o surpreendente. Depois de exercÃcios estatÃsticos e de afirmar que o sistema financeiro
brasileiro Ã© concentrado (os dez maiores bancos detÃªm 77% dos emprÃ©stimos), o texto afirma:
â??Quando bancos desfrutam de poder de mercado, seus incentivos para oferecer spreads mais baixos
sÃ£o pequenos, desencorajando assim volumes de emprÃ©stimos mais altos.â?• Em outras palavras, um
seleto grupo de grandes bancos que abocanham dois terÃ§os dos depÃ³sitos do PaÃs e controlam trÃªs
quartos dos emprÃ©stimos usaria essa posiÃ§Ã£o privilegiada para manter juros altos, preservando
suas margens de lucro, em vez de disputar clientes oferecendo emprÃ©stimos mais atraentes.

A conclusÃ£o irritou a maior entidade dos banqueiros brasileiros, a Febraban, mas o tÃtulo do texto â??
â??Bancos Brasileiros Competem?â?• â?? deixou-os ainda mais incomodados: â??O tÃtulo do documento
e as conclusÃµes sÃ£o sensacionalistasâ?•, afirmou o economista-chefe da federaÃ§Ã£o, Roberto Luiz
Troster. â??O estudo ignora as despesas, os custos com inadimplÃªncia e os riscos dos bancos, que no
Brasil sÃ£o altos. De cada R$ 1 de receitas do sistema, R$ 0,925 sÃ£o custosâ?•, diz ele, completando
que a rentabilidade do setor estÃ¡ dentro dos padrÃµes mundiais. â??Os bancos tÃªm custos altos, mas a
inadimplÃªncia nÃ£o Ã© como afirmamâ?•, rebate o economista, ex-diretor do BC, Carlos Thadeu de
Freitas.

Os problemas apontados pelos bancos estÃ£o na agenda de reformas do governo, mas nÃ£o a questÃ£o
levantada pelo FMI. Os diagnÃ³sticos do MinistÃ©rio da Fazenda e do Banco Central ignoram os
argumentos dos economistas do Fundo. Nos Ãºltimos anos, a equipe econÃ´mica concentrou esforÃ§os
em mudanÃ§as que reduzem os riscos dos bancos na concessÃ£o de emprÃ©stimos.

Criou-se um extenso arquivo de dados no Banco Central â?? que traz todos os pecados cometidos pelos
correntistas devedores do PaÃs â?? ao qual os bancos tÃªm livre acesso; emprÃ©stimos agora tÃªm
execuÃ§Ã£o judicial mais Ã¡gil; um bem-sucedido programa que permite o dÃ©bito de financiamentos
na conta dos trabalhadores diminuiu o risco de calotes; e a nova lei de falÃªncias, sancionada pelo
presidente Luiz InÃ¡cio Lula da Silva na quinta-feira 11, passou os bancos na frente na fila de credores
de empresas falidas, reduzindo muito o risco de emprÃ©stimos. â??O processo de seguranÃ§a
contratual farÃ¡ com que o spread caia ao longo do tempoâ?•, garante o ministro da Fazenda, AntÃ´nio
Palocci.
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Mas o presidente da Fiesp, Paulo Skaf, promete impedir que as conclusÃµes do Fundo fiquem
esquecidas. â??Nossos spreads sÃ£o os mais altos do planetaâ?•.

Os balanÃ§os dos grandes bancos no final deste ano revelam rentabilidades de 30% sobre o
patrimÃ´nio. Significa dobrar o patrimÃ´nio lÃquido em dois anos e meio. Tem alguma coisa errada
nisso. Falta competiÃ§Ã£o no sistema bancÃ¡rio, e nÃ£o sou eu quem diz isso. Ã? o FMI!â?•, ataca
Skaf, trombando com as justificativas da Febraban e apontando o surreal alinhamento dos economistas
do Fundo com argumentos de empresÃ¡rios e esquerdistas brasileiros.

O texto dos economistas do FMI mostra que o estratosfÃ©rico spread brasileiro supera em 24% a
mÃ©dia da AmÃ©rica Latina, em 68% a americana e Ã© mais que o dobro da mÃ©dia dos spreads
praticados pelos bancos que operam em paÃses da UniÃ£o EuropÃ©ia, onde a competiÃ§Ã£o
decorrente da globalizaÃ§Ã£o dos serviÃ§os bancÃ¡rios jogou as margens dos bancos para baixo.
Outros estudos mostram que pessoas fÃsicas pagam quase o dobro a mais que empresas. E, quando o
Banco Central sobe os juros, o custo dos emprÃ©stimos sobe junto, mas, quando os reduz, o efeito
demora a aparecer.

E nÃ£o Ã© apenas pelo esforÃ§o de Skaf que o assunto ameaÃ§a infernizar a equipe econÃ´mica. O
senador Aloizio Mercadante (PT-SP) jÃ¡ avisou que sua prÃ³xima bandeira Ã© aumentar a
competiÃ§Ã£o entre os bancos. â??Eles tÃªm uma verdadeira reserva de mercado no Brasil: a conta
salÃ¡rioâ?•, afirma. Em novembro passado, apresentou um projeto de lei que permite aos trabalhadores
escolher o banco em que desejam receber os rendimentos.

O estudo da equipe do FMI tambÃ©m ressalta outro aspecto que deixa os bancos um bocado
confortÃ¡veis. Menos da metade do que as instituiÃ§Ãµes financeiras amealham dos correntistas Ã©
transformado em emprÃ©stimos, quando nos EUA e na AmÃ©rica Latina essa mÃ©dia beira os 70%.
Ã? que o setor prefere priorizar o seu melhor cliente: o prÃ³prio governo com sua dÃvida, que passa de
51% do PIB. â??Tem sempre uma polÃtica de governo beneficiando os bancosâ?•, reclama a senadora ex-
petista HeloÃsa Helena (AL). De fato, assim Ã© mesmo difÃcil haver competiÃ§Ã£o.â?•(34) (35)

Entendo, assim, que o valor de dez (10) vezes o valor do financiamento integral do bem mÃ³vel Ã©
adequado para compensar os fatos vividos pela Autora, atÃ© porque, nÃ£o sÃ³ seu bem, para seu
constrangimento e vergonha, chegou a ser injustamente apreendido, impondo Ã  mesma a alcunha de
â??caloteiraâ?• e â??mau pagadoraâ?•, como seu nome foi enviada aos cadastros de negativaÃ§Ã£o
creditÃcia, nÃ£o havendo, sequer, prova de que houve tal retirada, alÃ©m do fato de que, mesmo diante
da comprovaÃ§Ã£o fÃ¡tica do pagamento da parcela, ainda assim teimou tal instituiÃ§Ã£o financeira
em recorrer, para reverter tal quadro.

NÃ£o sÃ³.

Diante do alegado Ã  peÃ§a contestatÃ³ria, sou forÃ§ado a reconhecer que desrespeito Ã  Autora
continuou, agora neste processo, onde, mais uma vez, tentou a instituiÃ§Ã£o financeira, por seus ilustres
patronos, impingir Ã  Autora a alcunha de desonesta, por tentar distorcer os fatos e, assim, ludibriar o
JuÃzo, forÃ§ando ao pagamento de danos morais, quando seria, ela mesma, segundo tal malfadada
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peÃ§a, a prÃ³pria e Ãºnica causadora de tal situaÃ§Ã£o.

A este respeito, entendo necessÃ¡rio transcrever o art. Do CÃ³digo de Ritos:

â??Art. 14. SÃ£o deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo:
(RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 10.358, de 27.12.2001)

I – expor os fatos em juÃzo conforme a verdade;

II – proceder com lealdade e boa-fÃ©;

III – nÃ£o formular pretensÃµes, nem alegar defesa, cientes de que sÃ£o destituÃdas de fundamento;â?•
(36)

As conseqÃ¼Ãªncias para o desatendimento de tais deveres estÃ£o previstas no prÃ³prio CDC:

â??Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de mÃ¡-fÃ© como autor, rÃ©u ou
interveniente.â?•

â??Art. 17. Reputa-se litigante de mÃ¡-fÃ© aquele que: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 6.771, de
27.3.1980)

I – deduzir pretensÃ£o ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (RedaÃ§Ã£o dada
pela Lei nÂº 6.771, de 27.3.1980)

II – alterar a verdade dos fatos; (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 6.771, de 27.3.1980)â?•

â??Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofÃcio ou a requerimento, condenarÃ¡ o litigante de mÃ¡-fÃ© a pagar
multa nÃ£o excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrÃ¡ria dos prejuÃ
zos que esta sofreu, mais os honorÃ¡rios advocatÃcios e todas as despesas que efetuou. (RedaÃ§Ã£o
dada pela Lei nÂº 9.668, de 23.6.1998)

(…)

Â§ 2o O valor da indenizaÃ§Ã£o serÃ¡ desde logo fixado pelo juiz, em quantia nÃ£o superior a 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº
8.952, de 13.12.1994)â?• (37)

ISTO POSTO, Ã© que julgo PROCEDENTE a Inicial, para condenar o Promovido ao pagamento do
valor de dez (10) vezes o valor do financiamento integral do bem mÃ³vel, ou seja, Ã  quantia de R$
170.308,80 (cento e setenta mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e
juros de acordo com a SÃºmula nÂº 54 do STJ, vez que os juros moratÃ³rios fluem a partir do evento
danoso, em caso de responsabilidade extracontratual, a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais Ã 
Autora, pela indevida interposiÃ§Ã£o da AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, bem como pela tomada Ã 
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forÃ§a do veÃculo da Autora e inscriÃ§Ã£o de seu nome nos Ã³rgÃ£os de negativaÃ§Ã£o creditÃcia,
quando a parcela hÃ¡ muito jÃ¡ havia sido paga, em agÃªncia do prÃ³prio banco e pelo desrespeito Ã 
Autora ter prosseguido neste processo.

Diante do reconhecimento da mÃ¡-fÃ© na defesa do RÃ©u, tanto por opor defesa contra fato
incontroverso, bem como por tentar alterar a verdade dos fatos, sou forÃ§ado a, aplicando o disposto no
art. 18, condenar o Promovido, por igual, a pagar multa de um por cento sobre o valor da causa e a
indenizar a parte contrÃ¡ria dos prejuÃzos que esta sofreu, mais os honorÃ¡rios advocatÃcios e todas as
despesas que efetuou, fixando, de pronto, o valor da indenizaÃ§Ã£o Ã  quantia de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa.

Custas e honorÃ¡rios, fixados em vinte (20) pontos percentuais sobre o montante condenatÃ³rio,
tambÃ©m pelo RÃ©u.

P. R. I.

Josias Menescal

Juiz de Direito da 12Âª Vara CÃvel de Fortaleza.

Fortaleza, 12 de abril, 05.

Notas de rodapÃ©

(1) Sic.

(2) Fl. 60.

(3) Idem.

(4) Fl. 61.

(5) Fl. 62.

(6) Fl. 64.

(7) De fls. 74 a 81.

(8) grifos nÃ£o existentes no original.

(9) Apud CARLOS ALBERTO BITTAR, – â??Danos Morais:: critÃ©rios para a sua fixaÃ§Ã£oâ?•, pub.
in RepertÃ³rio IOB de JurisprudÃªncia, 1Âª quinzena de agosto de 1993, n.Âº 15/93 â?? pÃ¡gs. 291/293.

(10) Apud FRANCISCO ROBERTO MACHADO â?? â??A ReparaÃ§Ã£o do Dano Ã  Moralâ?•, pub. in
Revista da ACM, ano V, n.Âº 7 (dez/97), pags. 23/24.
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(11) A este respeito, vide SÃºmula 37 do STJ.

(12) STJ-4Âª Turma, RESp nÂº 8.768 â?? SP (Registro n.Âº 91.0003774-5) – Relator: O Exmo. Sr.
Ministro Barros Monteiro – Recorrente: Luiz AntÃ´nio Martins Ferreira. Recorrido: Banco Nacional
S/A . Advogados: Drs. Luiz AntÃ´nio Martins Ferreira e ClÃ¡udio Jacob Romano e outros â??
decisÃ£o: por unanimidade, conheceram do recurso e deram-lhe provimento.

(13) Idem.

(14) Fl. 61.

(15) Fl. 23.

(16) Fl. 27v.

(17) fl. 24.

(18) Grifos nÃ£o existentes no original.

(19) Classe do Processo : APELAÃ?Ã?O CÃ•VEL NO JUIZADO ESPECIAL 20040110172486ACJ DF
– Registro do AcordÃ£o NÃºmero : 198593 – Data de Julgamento : 01/09/2004 – Ã?rgÃ£o Julgador :
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais CÃveis e Criminais do D.F. – Relator : ALFEU
MACHADO – PublicaÃ§Ã£o no DJU: 13/09/2004 PÃ¡g. : 32 (atÃ© 31/12/1993 na SeÃ§Ã£o 2, a partir
de 01/01/1994 na SeÃ§Ã£o 3) â?? DecisÃ£o; CONHECERAM E NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO, SENTENÃ?A MANTIDA, POR UNANIMIDADE.

(20) Grifos inexistentes no original.

(21) Veja-se, a este respeito, ApCv 593133689, RJTJRGS 164/312.

(22) A este respeito, veja-se CAIO MÃ•RIO DA SILVA PEREIRA, Responsabilidade Civil, Forense,
Rio de Janeiro, 1989, 1Âª ed., n.Âº 252, p. 338.

(23) In ob. cit., ps. 292/293.

(24) In ob. cit., p. 292.

(25) Refuga-se a expressÃ£o â??ex-ministroâ?•, jÃ¡ que o cargo de magistrado Ã© vitalÃcio – pelo
menos, atÃ© agora…

(26) In â??DANO MORAL NO DIREITO BRASILEIROâ?•

(27) Apud CARLOS ALBERTO BITTAR, ob. cit. p. 292.

(28) Grifou-se.
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(29) Artigo retirado da pÃ¡gina da Internet VALORONLINE, no seguinte endereÃ§o:
http://www.valoronline.com.br/valoreconomico/materia.asp?id=760007, Quinta-feira, 2 de agosto de
2001 – Ano 2 – NÂº 316 â?? FinanÃ§as, escrito por TATIANA BAUTZER, de SÃ£o Paulo.

(30) Transcrita do saite do jornal gaÃºcho Zero Hora, ediÃ§Ã£o de 7/3/05
(http://www.clicrbs.com.br/jornais/zerohora/jsp/default2.jsp?uf=1&local=1&edition=3501&template=576.dwt&start=1&section=&source=DYNAMIC%2Coracle.br.dataservers.NewspaperDataServerv2%2CsearchNewspaper&channel=9&id=&titanterior=&content=luis+fernando+verissimo&menu=23&themeid=&sectionid=&suppid=&fromdate=&todate=&modovisual=)

(31) Grifo inexistente no original.

(32) SeÃ§Ã£o â??Economia & NegÃ³ciosâ?•, ediÃ§Ã£o nÂº 1846, do dia 02/03/2005. Fonte:
http://www.terra.com.br/istoe/

(33) Que, como se sabe, nÃ£o se notabiliza por sua defesa ao consumidor hipossuficiente…

(34) Ed. nÂº 1844, de 16/02/2005.

(35) Grifos nÃ£o existentes no original.

(36) Grifos nÃ£o existentes no original.

(37) Grifos nÃ£o existentes no original.
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